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PARECER JURÍDICO- 005/2025/LICIT/CMGP. 

 

PROCESSO Nº 004/2025- CMGP 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Goianésia do Pará 

 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. PREVISÃO 

LEGAL ARTIGO 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021. ANÁLISE DE REGULARIDADE 

DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

 

I - Consulta. 

 

Cuida-se de expediente gerado pela Comissão de Contratação, por intermédio do Agente 

de Contratação, para que esta assessoria emitisse parecer acerca da regularidade do 

procedimento administrativo, por Dispensa de Licitação, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DE 

SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E 

CONTROLE DE PESSOAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ. 

Com as devidas considerações, passa-se à análise do mérito. 

 

DA ANÁLISE E PARECER 

 

Como se sabe a obrigatoriedade de licitação é regra insculpida na Magna Carta em seu 

artigo 37, XXI, conforme redação a seguir: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...); 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

(grifo nosso). 

 

A regra, portanto, é a licitação, como modo de privilegiar o princípio da isonomia e 

meio de permitir que a Administração obtenha a melhor proposta. Inobstante a esta exigência 

legal contida no regramento jurídico, em algumas ocasiões, não há como ocorrer o 

procedimento licitatório, visto que a própria realidade fática determina a inviabilidade da 

competição. 

As exceções a esta obrigatoriedade estão albergadas pela expressão “ressalvados os 

casos especificados na legislação” constante do mandamento constitucional contido no 

dispositivo do artigo 37, XXI. 

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição, 

a lei determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os 

benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação 

seria uma solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às necessidades 

coletivas ou comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito. 

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao 

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a 
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licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as 

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. 

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre 

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a 

licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma 

mais célere e eficiente. 

Cumpre estabelecer que a dispensa de licitação está fundamentada no art. 75, II, da Lei 

nº 14.133/2021, a qual trata da dispensa em razão do valor, senão vejamos: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras; 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de valores 

dada pelo Decreto Federal nº 12.343, de 2024, a partir de 1º de janeiro de 2025, a licitação será 

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

Sabe se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo 

benefício desse procedimento, levando se em conta o princípio da eficiência e o interesse 

público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz se necessária a formalização de 

um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e a celebração do contrato. 

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e 

simplificado, para a seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. 

Nesse sentido, de acordo com a supracitada legislação, deve se observar o que dispõe o 

art. 72 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece os requisitos das contratações diretas: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

De acordo com o que consta nos autos, o processo de dispensa de licitação encontra se 

instruído com os documentos necessários apontados acima, bem como o preço máximo total 

estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de Referência e do mapa de cotação, 

se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. 
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Portanto, preenchidos os requisitos exigidos na legislação específica, assim como 

atendidos aos principados da Administração Públicos constitucionalmente consagrados, 

notadamente os da publicidade, moralidade, impessoalidade economicidade, e interesse 

público, a hipótese para o caso em apreço é de dispensa de licitação nos termos dos artigos 72, 

e 75 II, da Lei nº. 14.133/21. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, e pelos fundamentos apresentados, esta Procuradoria Jurídica opina no 

sentido DA REGULARIDADE PROCEDIMENTAL DO PROCESSO LICITATÓRIO DE 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2025-CMGP, para fins de contratação, por dispensa de 

licitação, de contratação de pessoa jurídica para locação e licença de uso, suporte e manutenção 

de sistema informatizado de gestão de folha de pagamento e controle de pessoal, para atender 

às necessidades da Câmara Municipal de Goianésia do Pará. 

 

É o Parecer, S. M. J. 

 

Goianésia do Pará – PA, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 _____________________________ 

Assessoria Jurídica da CMGP 
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